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Ofício Nº. 165/2025.
 Igrapiúna (BA), 11 de Junho de 2025.

A Ilma. Sra.

ANTONIETA DA PAIXÃO SANTOS
M.D. Secretária de Educação 
Igrapiúna-Bahia

Senhora Secretária,

                       Em atendimento ao pedido formulado pelo (a) nobre vereador (a) JOSÉ AUGUSTO ROSA VIEIRA, na Sessão Ordinária desta Casa no dia 10 (dez)  de Junho,  do corrente ano, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar:
 - Que o condutor do ônibus possa deixar os alunos na porta dos estabelecimentos de ensino, evitando assim que caminhem por um percurso de aproximadamente 02 km, e que possa trazer uma solução. 

Certo de que a solicitação será atendida, fique com meus votos de estima e consideração.  
Atenciosamente,
CECILIA ANDREA PAULO MENDES 
- Presidente da Câmara Municipal –
_1180515202.unknown

